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PROCESSO LEGISLATIVO N° 243/2022 'í*

PROJETO DE LEI N° 6.512/2022 /
V'v• - /

PARECER N°^^/2022

O Projeto, do Poder Executivo, dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.393.000,00 (três milhões e trezentos 
e noventa e três mil reais) no Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED.

A finalidade do Crédito é para o pagamento de folha, obrigações patronais, 
salário-família e auxílios alimentação e transporte dos profissionais da educação.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Excesso de Arrecadação provável de ICMS, conforme demonstração anexa ao 
Projeto de Lei.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE EDUCAÇAO e de 
FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição 
seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022.
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